
JESUINO RUy» Prefeito Municipal de Salto» Estado

de São Paulo» usando das atribuições que lhe são conferidas por — 

lei»
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou» a ele **

sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 10.* Os contribuintes em debito com a Prefei

tura Municipal poderão liquidar suas dívidas» sem multa» juros ou 

outros acréscimos legais» desde que o façam no prazo máximo de — 

dois meses a contar da vigência desta lei*

Artigo 2$* Fica o Departamento de Tributação da -

Prefeitura Municipal» obrigado a comunicar» por ofício contra re

cibo, oa contribuintes em debito» notificando o total da dívida e 

o prazo para sua liquidação*

Findo □ prazo a que se refere o art,

12, os débitos deverão ser cobrados judicialmente na forma da le

gislação vigente*

' ,Artiqo_ 43* Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação» revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura Municipal de Salto»

em 07 de março de 1 977,
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